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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

 

EDITAL DO PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 009/2023 
 

REGIDO PELA LEI N° 10.520/02, DECRETO FEDERAL Nº 10.024/19, DE 20 DE 
SETEMBRO DE 2019, DECRETO MUNICIPAL N°. 022/2021, DECRETO MUNICIPAL nº 
008/2018, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 
147/2014, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

INTERESSADOS: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E  
MOBILIZAÇÃO URBANA - SEIMU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
031.1004/2023/SEIMU 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
009/2023 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
INFRA. E MOBILIZAÇÃO URBANA - SEIMU 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
 

TIPO DE LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO “GLOBAL” 

FORMA DE EXECUÇÃO: 
PARCELADA 

OBJETO: 
Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos 
urbanos (domésticos) e atividades urbanísticas, na sede do município, bem como em 
áreas de contorno situada às margens da MA-333; nos bairros Lajeado e Poço 
Redondo (área urbana). 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia 
da  informação – INTERNET, através do site http://www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: 09/05/2023 
Término: 22/05/2023, às 12h00min (Horário de Brasília) 
SESSÃO PÚBLICA: 22/05/2023, às 15h00min (Horário de Brasília) 
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo 
constantes neste Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”. 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO  PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 
DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local).  
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de JATOBÁ, 
localizada na Praça de Eventos Maria Rita, nº 351A – centro – JATOBÁ-MA. E-mail: 
cpljatoba@outlook.com O edital poderá ser retirado gratuitamente nos sítios: 
www.portaldecompraspublicas.com.br ou https://www.jatoba.ma.gov.br/ 

  
SAILE WESLEY LIMA DA SILVA 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

 
Este instrumento contém: Edital e seus anexos 
com 58 (cinquenta e oito) páginas, incluindo 

esta. 

https://www.jatoba.ma.gov.br/
mailto:pmjatoba_ma@yahoo.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:cpljatoba@outlook.com
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 009/2023 

(Processo Administrativo n° 031.1004/2023/SEIMU) 
 

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE JATOBÁ-MA, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ, por meio da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, realizará às 15h00min, do dia 22/05/2023, licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do tipo 
menor PREÇO GLOBAL, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por 
preço unitário, (fornecimento parcelado), nos termos da Lei nº 10.520/02, de 17 de julho 
de 2002, da Lei Complementar n° 123/06, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal 
nº 10.024/19, de 20 de Setembro de 2019, do Decreto Municipal n° 022/2021, aplicando-
se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 

 
A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da Lei nº 10.520/02, Decreto 

Federal nº 10.024/19, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 022/2021, Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 8.666/93, e demais normas aplicáveis ao 
procedimento licitatório em epígrafe. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para 
a página eletrônica: www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, 
as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as 
impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua 
elaboração; conduzir a sessão pública na intenet; verificar a conformidade da proposta 
com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 
Instruído à autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste 
edital e as constantes no sistema portaldecompraspublicas, prevalecerão as descritas 
neste edital. 
 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO: 
1.1. O presente Pregão tem por objeto o Contratação de empresa especializada nos 
serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades 
urbanísticas, na sede do município, bem como em áreas de contorno situada às 
margens da MA-333; nos bairros Lajeado e Poço Redondo (área urbana). 
 

1.2. O preço máximo estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi 
determinado com base em pesquisa nas tabelas oficiais (SINAPI / ORSE). Com base em 
tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 1.837.069,15 (Hum Milhão, Oitocentos 
e Trinta e Sete Mil, Sessenta e Nove Reais e Quinze Centavos). 
 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as 
exigências contidas neste Editai e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

https://www.jatoba.ma.gov.br/
mailto:pmjatoba_ma@yahoo.com.br
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2.1. As despesas decorrentes da presente contratatação correrão à conta da presente 
dotação orçamentária: 
 
ORGÃO:......................................02 - Prefeitura Municipal de Jatobá; 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:.....02.10 - Sec. Mun. De Agri. Pesca e Meio Ambiente; 
FUNÇÃO:....................................18 - Sec. Mun. De Agri. Pesca e Meio Ambiente; 
SUBFUNÇÃO: ............................541 - Sec. Mun. De Agri. Pesca e Meio Ambiente; 
PROGRAMA: .............................0009 - Gestão das Atividades da Sec. Mun. De Agri. Pesca e 
Meio Ambiente; 
PROJETO/ATIVIDADE: ............2.025 - Manutenção dos serviços de limpeza Pública; 
NATUREZA DA DESPESA:......3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terc. Pessoa Juridica. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO: 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portadecompraspublicas.com.br . 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 
 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 
3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 
4.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico interessados cujo ramo de atividade 
sejam pertinentes e compatíveis  com o objeto desta licitação, e que estejam com 
Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte e para o Microempreendedor Individual – MEI. 
 
4.3 Não poderão participar desta licitação: 
4.3.1. Suspensos de participar de licitação e impedidos de contratar com o Município de 
JATOBÁ e Secretarias Municipais, durante o prazo da sanção aplicada, na forma da 
legislação vigente; 

https://www.jatoba.ma.gov.br/
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4.3.2. Licitantes declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação; 
4.3.3. Licitantes proibidos de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no 
artigo 72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98;   
4.3.4. Licitantes proibidos de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei 
nº 8.429/92;  
4.3.5. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.6. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.7. Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9º da Lei nº 8.666/93;  
4.3.8. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a 
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado 
dispositivo legal figure como sócia, pouco importando seu conhecimento técnico acerca 
do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório;  
4.3.9. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 
processo de dissolução ou liquidação;  
4.3.10. Licitante cujo estatuto, contrato social ou instrumento equivalente não seja 
pertinente e compatível com o objeto desta Licitação;  
4.3.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
4.3.12. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns (não poderão 
apresentar propostas para o mesmo item), ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 
 
Nota explicativa: O TCU considerou que a ocorrência de “empresas com sócios em 
comum que apresentam propostas para o mesmo item de determinada licitação” e a 
“existência de licitantes reiteradamente desclassificados por não atenderem aos editais ou 
não honrarem suas propostas” sugerem o possível enquadramento nas condutas 
tipificadas o art. 7º da Lei n. 10.520/2002 e que é necessária a instauração de processo 
administrativo “...com vistas à apenação das empresas que praticarem, 
injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da Lei 10.520/2002... [que] tem caráter 
abrangente e abarca condutas relacionadas não apenas à contratação em si, mas 
também ao procedimento licitatório e à execução da avença”, concluindo que os 
responsáveis pelos procedimentos licitatórios poderão ser responsabilizados em caso de 
omissão (Acórdão nº 754/2015- Plenário). 
 
4.3.13. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do Art. 12 da Instrução 
Normativa/SEGES nº 05/2017); 

4.3.13.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na 
forma dos Arts. 5º a 7º da Lei nº 9.637/1998, desde que os serviços objeto 
desta licitação se insiram entre as atividades previstas no contrato de gestão 
firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão nº 1.406/2017-
TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos 
respectivos atos constitutivos. 

4.3.14. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja 
sua forma de constituição; 
 
Nota Explicativa: O presente edital não prevê as condições de participação de empresas 
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reunidas em consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que 
permitem essa participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de 
alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da 
Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por 
meio de especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem 
4.3.14. acima. 
4.3.15. Pessoas Físicas. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse 
documento. 
 
5.2. O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 
 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do Art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/06. 
 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema (Eletrônico) durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
 
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
 
6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
(Eletrônico), dos seguintes campos: 

a) Valor unitário; 
b) Valor global; 

 
6.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, marca/modelo, fabricante. 
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6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento e/ou na prestação dos serviços. 
 
6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de fornecer e/ou de executar os serviços nos 
seus termos em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
 
6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 
6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após 
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do Art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES: 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
(Eletrônico), na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas 
no Termo de Referência. 
 
7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
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7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 
 
7.8. Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com o 
Pregoeiro e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances dados 
equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato 
configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 
 
7.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema (Eletrônico), sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro. 
 
7.10. O lance deverá ser ofertado pelo valor total dos serviços (valor global). 
 
7.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
7.13. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 500,00 (quinhentos reais). 
 
7.14. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos 
lances. 
 
7.15. Será adotado para o envio de lances no pregão (Eletrônico) o modo de disputa 
“aberto” em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
 
7.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
7.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
7.18. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
 
7.19. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
7.20. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à autoridade/órgão competente; 
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7.21. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 
 
7.22. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
7.23. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
7.24. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema (Eletrônico) poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 
 
7.25. Quando a desconexão do sistema (Eletrônico) para o pregoeiro persistir por tempos 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio 
(Eletrônico) utilizado para divulgação. 
 
7.26. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 
 
7.27. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.28. Em relação as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, uma vez encerrada a 
etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06. 
 
7.29. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
7.30. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
 
7.31. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
 
7.32. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.33. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

https://www.jatoba.ma.gov.br/
mailto:pmjatoba_ma@yahoo.com.br


 Estado do Maranhão  
Prefeitura Municipal de Jatobá 
CNPJ Nº 01.616.678/0001-66 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

 

 

 

 

Praça de Eventos Maria Rita, nº 351A – Centro – Jatobá-MA - CEP 65693-000 
Site: https://www.jatoba.ma.gov.br / E-mail: cpljatoba @outlook.com 

 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 
fechado, se for o caso. 
 
7.34. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no Art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/93, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens: 

a) produzidos por empresas brasileiras; 
b) produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País; 
c) produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação; 

d) produzidos no país. 
 

7.35. Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema (Eletrônico) dentre as propostas empatadas. 
 
7.36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema (Eletrônico), contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das prevista deste Edital. 
 
7.37. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
7.38. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
7.39. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do Art. 7º e no § 9º do Art. 26 do Decreto nº 10.024/19. 
 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação 
vigente, que: 

8.2.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
8.2.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 
8.2.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
8.2.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 
1455/2018-TCU – Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 

8.3. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 
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8.3.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
 

8.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na 
forma do § 3° do Art. 43 da Lei n° 8.666/93 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do 
Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

8.4.1. A inobservância do prazo fixado pelo Pregoeiro para a entrega das respostas 
e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações 
ou documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da 
proposta. 
 

8.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 40% (quarenta por cento) da média 
dos preços ofertados, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela 
análise da proposta comercial, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será 
obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da 
proposta. 
 
8.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

8.6.1. Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a 
realização de diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 
vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 

8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

8.7.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio (Eletrônico), ou, se for 
o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema (Eletrônico), sob pena de não aceitação da proposta. 
8.7.3. O detentor da melhor proposta poderá ser instado a apresentar amostra do 
produto ofertado na forma estabelecida no Termo de Referência, no prazo máximo 
de 48hs (quarenta e oito horas), contados a partir da requisição do Pregoeiro, sob 
pena de desclassificação, com o objetivo de conferir a especificação e ausência de 
falhas no produto. 

8.7.3.1. A amostra será requisitada somente da empresa classificada 
provisoriamente em primeiro lugar, na fase de aceitação de propostas. 
8.7.3.2. Será rejeitada a amostra, e consequentemente a proposta, que não 
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atender as disposições previstas no Termo de Referência. 
8.7.3.3. A análise da amostra poderá ser acompanhada pelos licitantes ou 
seus representantes legais, quando prévia e formalmente requerida pelo 
interessado. 
8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) arrematante(s) não 
for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 
às especificações constantes no Termo de Referência. 

8.7.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se 
ainda a proposta comercial readequada com o valor final ofertado. 
 

8.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja 
quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus 
termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a 
sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições 
referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 
 
8.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
 
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
 
8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos Art.s 44 e 45 da LC nº 123/06, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o 
pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9. DA HABILITAÇÃO: 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa,mantido pelo Conselho Nacional de Justiça  
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, , 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0) mantidos 
pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
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9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do Art. 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/06, seguindo- se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, 
em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à 
qualificação econômica financeira. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, 
deverá atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS; 
9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 
9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios (Eletrônico)s oficiais emissores de certidões feita pelo 
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme Art. 43, 
§3º, do Decreto 10.024/19. 
 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 
 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
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9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 
 
9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa Sociedade Limitada Unipessoal 
- SLU: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 
que trata o Art. 107 da Lei nº 5.764/71; 
9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 
9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

 
9.9. REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751/14, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
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Decreto-Lei nº 5.452/43, de 1º de maio de 1943; 
9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.6.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de 
negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto 
à dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.7.1 certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de 
negativa, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; 
9.9.7.2 certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à 
Dívida ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do 
licitante; 

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação; 
9.9.10. Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição. 

 
9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
9.10.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor do domicílio ou sede da licitante com data de emissão não superior a 60 
(sessenta) dias. (Art. 31 – II); 

9.10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do Art. 58, da Lei nº 11.101/05, 
de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 
todos os demais requisitos de habilitação.  

9.10.2. Balanço Patrimonial (Ativo, Passivo, Termo de Abertura e Encerramento) e 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei (registrado na Junta Comercial, conforme Resolução nº 1.330/2011 do Conselho 
Federal de Contabilidade e suas alterações), INCLUSIVE NOTAS EXPLICATIVAS, 
devidamente assinados pelo diretor ou representante legal da empresa e respectivo 
contador responsável, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta (Art. 31 – I); 

a) O prazo para aprovação do balanço patrimonial e demais demonstrações 
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contábeis para fins de cumprimento do art. 31 da Lei 8.666/1993 é o 
estabelecido no art. 1.078 do Código Civil, portanto, até o quarto mês 
seguinte ao término do exercício social (30 de abril), para todas as 
empresas, inclusive aquelas que utilizam o SPED (lucro real ou presumido). 
Desse modo, ocorrendo a sessão de abertura de propostas em data 
posterior a este limite, torna-se exigível, para fins de qualificação econômico-
financeira, a apresentação dos documentos contábeis referentes ao 
exercício imediatamente anterior, nos moldes do entendimento recente do 
TCU (Acórdão 1999/2014, Processo 015.817/2014-8, Plenário, Relator 
Ministro Aroldo Cedraz, 30/07/2014). 

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na FORMA DA LEI o Balanço 
Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim apresentados: 

9.10.2.1.1. A empresa licitante que ainda não encerrou o seu primeiro 
exercício social, por ter sido constituída a menos de um ano, deverá 
apresentar em substituição ao Balanço Patrimonial, o Balanço de Abertura, 
INCLUSIVE NOTAS EXPLICATIVAS, devidamente registrado na Junta 
Comercial. 
9.10.2.1.2. A Pessoa Jurídica Optante do Simples Nacional (ME/EPP), 
deverá apresentar seu Balanço Patrimonial, conforme previsão do Art. 1.179 
do Código Civil; Art. 6º, f, do Decreto-Lei nº 9.295/46, alterado pela Lei nº 
12.249/10; item 3.17 da Resolução CFC nº 1.255/2009 e item 26 da 
Resolução CFC nº 1.418/12; 

a) Termo de Autenticação do Livro Diário;  
b) Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário;  
c) Balanço Patrimonial (Ativo, Passivo e Demonstrativo de Resultado).  
d) Notas Explicativas do Balanço chanceladas na Junta Comercial do 

domicílio da Empresa. 
9.10.2.1.3. A Pessoa Jurídica Optante do Sistema do Lucro Presumido, 
que tenha optado por não utilizar a Escrituração Contábil Digital – ECD – 
SPED DIGITAL, através do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, 
deverá cumprir exigências do Art. 45 Lei nº 8.981/95, e inciso V, §1º do Art. 
3º da Instrução Normativa nº 2003/2021, de 18 de janeiro de 2021; 

a) Termo de Autenticação do Livro Diário;  
b) Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário;  
c) Balanço Patrimonial (Ativo, Passivo e Demonstrativo de Resultado).  
d) Notas Explicativas do Balanço chanceladas na Junta Comercial do 

domicílio da Empresa. 
9.10.2.1.4. A Pessoa Jurídica Optante do Sistema do Lucro Real, 
obrigada a utilizar a Escrituração Contábil Digital – ECD – SPED DIGITAL, 
através do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED  (Empresa do 
Lucro Real), deverão apresentar, para fins de habilitação, os documentos 
abaixo protocolados no ambiente do SPED: 

a) Termo de Autenticação do Livro Diário;  
b) Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário;  
c) Balanço Patrimonial (Ativo, Passivo e Demonstrativo de Resultado).  
d) Notas Explicativas do Balanço no SPED ou chanceladas na Junta 

Comercial do domicílio da Empresa 
9.10.2.1.5. A empresa que, no ano anterior ao ano-calendário, não utilizava 
a Escrituração Contábil Digital – ECD, através do Sistema Público de 
Escrituração Digital – SPED deverá apresentar a documentação pertinente à 
sua forma de escrituração contábil. 
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9.10.2.1.6. As Empresas com Patrimônio Líquido superior a R$ 2.000.000,00 
(Dois Milhões de Reais), deverão apresentar o Demonstrativo de Fluxo 
de Caixa (DFC), conforme Art. 176, IV da Lei nº 6.404/76, alterada pela Lei 
nº 11.638/07. 

9.10.3. A apresentação de documentação em desconformidade com o item 9.10.2. 
resultará na inabilitação da licitante proponente. 
9.10.4. Deverá conter a Certidão de Habilitação Profissional, e a situação financeira 
relativa a débitos de qualquer natureza, por meio da Certidão Negativa de Débitos (CND) 
emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRC), e dentro de sua validade, 
CONFORME RESOLUÇÃO CFC Nº 1637/2021, de 07 de outubro de 2021; 
9.10.5. Comprovação da boa situação financeira mediante apresentação em documento, 
anexo ao balanço, sob pena de inabilitação, dos demonstrativos dos cálculos dos 
índices abaixo requeridos, assinados por Contador, das demonstrações contábeis 
mediante aplicação das fórmulas e parâmetros a seguir indicados e devidamente 
registrados na Junta Comercial: 
 

a) Índice de Liquidez Corrente (ILC) – deverá ser igual ou superior a 1,00 conforme fórmula 
abaixo: 

ILC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
b) Índice de Liquidez Geral (ILG) – deverá ser igual ou superior a 1,00 conforme fórmula abaixo: 
  

ILG = Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 

 
c) Índice de Solvência Geral (ISG) – deverá ser igual o superior a 1,00 conforme fórmula abaixo:  

 
ISG =  Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 

 
9.10.6. Os “Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis” das Sociedades por 
Ações deverão ser apresentados com ata de aprovação pela Assembleia Geral Ordinária, 
ou ainda, o Balanço Patrimonial acompanhado da publicação em jornal oficial ou, em 
jornal de grande circulação com o registro na Junta Comercial. As demais Sociedades 
Comerciais deverão apresentar. 
9.10.7. Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis, inclusive as NOTAS 
EXPLICATIVAS, deverão estar assinados pelo representante legal da empresa e por 
contabilista legalmente habilitado, acompanhado dos Termos de Abertura e de 
Encerramento do Livro Diário, devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante, na forma da IN nº 65 do Departamento Nacional do Registro do 
Comércio - DNRC, de 1º de agosto de 1997, artigo 6º. 
9.10.8. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço 
Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, 
devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 
9.10.9. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o Art. 112 da Lei nº 5.764/71, ou de 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador 
9.10.10. Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de 
responsabilidade limitada, a Administração se reservará o direito de exigir a apresentação 
do livro diário onde o balanço patrimonial foi transcrito. 
9.10.11. Caso a proponente seja sociedade anônima, as demonstrações contábeis 
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deverão ser apresentadas em publicação na Imprensa Oficial. As demais empresas 
deverão apresentar balanços, certificados por contador registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade, mencionando expressamente o número do livro-diário e folhas em que 
o balanço se acha regularmente transcrito.  
9.10.12. Das sociedades anônimas ou sociedades por quotas de responsabilidade 
limitada que adotarem estrutura de S. A. (Art. 18 do Decreto nº 3.708/1919), há a 
impossibilidade de se exigir o balanço patrimonial do último exercício antes do decurso do 
prazo de 4 (quatro) meses seguintes ao seu término; nesse caso, poderão apresentar 
balanço patrimonial e demonstrativos de resultados do penúltimo 
9.10.13. A Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) ou Declaração 
do Imposto de Renda substitui a prova de faturamento solicitada para microempresas.  
9.10.14. Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede da licitante emitida até 30 
(trinta) dias anterior à data marcada para a abertura do processo licitatório. e Certidão 
especifica de arquivamento da Junta Comercial do Estado emitida até 30 (trinta) dias 
anterior à data marcada para a abertura do processo licitatório. 
 
9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.11.1. Prova de Registro da licitante e de seu Responsável Técnico no Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA); 
9.11.2. Prova da capacitação técnico-operacional – A licitante deverá comprovar sua 
aptidão para o desempenho de atividade compatível e pertinente com o objeto da 
licitação. Para tanto, deve demonstrar, através de atestados emitidos pela contratante, 
que já executou para pessoas jurídicas de direito público ou privado, obras ou serviços 
compatíveis com o objeto desta licitação, com comprovação de experiência na execução 
dos seguintes itens de maior relevância do Projeto Básico. 
 

Item Descrição dos Serviços Unid. Quant. 

 
1.4 

Coleta e transporte de resíduos domiciliares, 
comerciais e de varrição – Remoção Manual 

 
Ton. 

 
1.040,00 

 
9.11.2.1.  As exigências de que a empresa tenha experiência nos itens de maior 
relevância fazem-se necessárias em função da complexidade e expressividade da 
obra que não pode prescindir de atuação operacional com comprovada experiência 
para os serviços de maior relevância. 
 

9.11.3. Prova da capacitação técnico-profissional – Demonstração de capacitação 
técnico-profissional, mediante comprovação de possuir em seu quadro permanente, na 
data prevista para entrega dos envelopes de Habilitação e Proposta, na condição de 
Responsável Técnico, Engenheiro Civil, detentor de atestados fornecidos por pessoa 
jurídica de direito público, devidamente registrados no CREA por Certidões de Acervo 
Técnico - CAT, para a execução de obras ou serviços com comprovação de experiência 
na execução dos seguintes itens de maior relevância do Projeto Básico: 
 

Item Descrição dos Serviços Unid. Quant. 

 
1.4 

Coleta e transporte de resíduos domiciliares, 
comerciais e de varrição – Remoção Manual 

 
Ton. 

 
1.040,00 

 
9.11.3.1.  As exigências de que o profissional tenha experiência nos itens de maior 
relevância fazem-se necessárias em função da complexidade e expressividade da 
obra que não pode prescindir de atuação de profissionais com comprovada 
experiência para os serviços de maior relevância. 
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9.11.4. A prova de capacitação técnica da empresa e dos responsáveis técnicos 
pode se dar em atestados separados ou em um único documento. 
9.11.5. Os atestados e/ou certidões técnico-profissionais fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público, somente serão aceitos com as respectivas certidões do CREA, não 
sendo aceitas certificações apenas através de carimbos. 

9.11.5.1. Atestados de fiscalização, coordenação, supervisão, direção de obra ou 
qualquer designação, não terão validade, devendo ser apresentado 
exclusivamente atestados de atividade: EXECUÇÃO DE OBRA, com sua CAT´S,  
assim expressamente tipificadas em seu nível de atuação; 
9.11.5.2. Atestados apresentados que demonstrem serem objeto de 
subcontratação emitidos por empresa que contrataram com a administração 
pública deverão estar acompanhados de Carta de Anuência do órgão contratante, 
bem como de cópia do contrato originário onde estejam previstas as condições de 
subcontratação; 
9.11.5.3. Os atestados deverão ser específicos, relacionados ao objeto do certame e 
compatíveis com as atividades econômicas da empresa licitante, na forma do 
Acórdão TCU 2939/2021 – Plenário. Vedada a apresentação de atestados 
genéricos, sendo que, caso esta situação ocorra, esses documentos deverão ser 
removidos do processo e devolvidos aos licitantes. conforme Acórdão TCU 
18144/2021 – 2ª Turma. 
9.11.5.4. O Atestado de Capacidade Técnica expedido por PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PRIVADO deverá constar firma reconhecida em cartório. 

9.11.6. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e 
apresentar, quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) a ele(s) 
pertinente(s), além de fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) 
local(is) em que foram prestados os serviços. 

9.11.6.1. A Prefeitura Municipal de JATOBÁ (MA) se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), 
podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros 
documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.11.7. Fica vedada a indicação de um mesmo responsável técnico para mais de 
uma empresa proponente. Verificada esta situação as empresas restarão 
inabilitadas. 
9.11.8. Declaração de conhecimento e aceitação dos termos do Edital e dos locais onde 
se desenvolverão os serviços. 
9.11.9. Declaração fornecida pela Prefeitura Municipal de JATOBÁ, comprovando que o 
Responsável Técnico da licitante visitou os locais onde serão realizadas as obras e os 
serviços ou; 
9.11.10. Auto Declaração da licitante de que conhece as condições locais para a 
execução do objeto, não podendo a empresa alegar quaisquer desconhecimentos das 
condições de realização dos serviços e nem quaisquer acréscimos financeiros em 
possível contrato que venha firmar com a administração pública decorrentes de sua opção 
de não realizar a Visita Técnica 
9.11.11. Declaração devidamente assinada pelo (s) responsável (is) técnico (s) detentor 
(es) do acervo técnico da licitante que participará permanente e efetivamente da 
execução das obras, objeto do presente Edital. 
9.11.12. Declaração formal, conforme modelo anexo, de disponibilidade das 
instalações, dos equipamentos adequados à realização do objeto, contendo, no mínimo 
os equipamentos abaixo arrolados, bem como do pessoal técnico e indicação do(s) 
Responsável(eis) Técnico(s) pela execução do objeto da licitação, sendo este, no 
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mínimo, 01 (um) Engenheiro Civil, devidamente registrado(s) no Conselho Regional 
Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - 
CAU, assinada por representante legal ou por procurador/credenciado, munido de 
procuração hábil, nos termos da Lei, ou de carta de credenciamento, nos termos do 
modelo anexo.  
9.11.13. Prova de que o(s) Responsável(is) Técnico(s) indicado(s) pertence(m) ao 
quadro da licitante na data a abertura da licitação, o que deverá ser feita mediante a 
apresentação de carteira profissional (CTPS) ou ficha de registro de empregados 
(FRE), esta com o visto do órgão competente (DRT/MTb), no caso de vínculo 
empregatício, de ato constitutivo, contrato social ou estatuto, devidamente registrado 
no órgão competente, no caso de vínculo societário, ou documento de 
ingresso/adesão, no caso de cooperado ou contrato de prestação de serviços, 
firmado entre a empresa e o(s) profissional (ais), devidamente registrado no órgão 
competente.  
9.11.14. A empresa vencedora, por ocasião de eventual contrato, deverá apresentar os 
seguintes documentos: PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) e com 
o PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional). 
 
9.12. OUTROS DOCUMENTOS: 
9.12.1. A licitante deverá apresentar outras declarações: 

a) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 

b) Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e 
que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 
editalícias; 

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

d) Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

e) Declaração de Inexistência de Servidores no Quadro Pessoal da Empresa 
Licitante, anexo IV do edital; 

9.12.2. Realizada a habilitação parcial, será verificado eventual descumprimento das 
vedações elencadas na Condição do subitem 4.4, do item 4 – DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO: 
9.12.3. SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar 
eventual participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93, caso a licitante 
seja cadastrada no SICAF deverá apresentar CRC; 
9.12.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) em nome da 
empresa e de todos os sócios; 
9.12.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); em nome da empresa e de 
todos os sócios; 
9.12.6. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU, 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0) apresentando Certidão de 
Inidôneo, em nome da empresa e de todos os sócios. 
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ –, além do tradicional 
SICAF, na fase de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 – 
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação na licitação e 
deverá constar as certidões na documentação anexa ao sistema. 

https://www.jatoba.ma.gov.br/
mailto:pmjatoba_ma@yahoo.com.br
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0


 Estado do Maranhão  
Prefeitura Municipal de Jatobá 
CNPJ Nº 01.616.678/0001-66 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

 

 

 

 

Praça de Eventos Maria Rita, nº 351A – Centro – Jatobá-MA - CEP 65693-000 
Site: https://www.jatoba.ma.gov.br / E-mail: cpljatoba @outlook.com 

 

9.12.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário; 
9.12.8. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação; 
9.12.9. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços 
e/ou com os documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 
9.12.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
9.13. DOS BENEFÍCIOS PREVISTOS NA LC Nº 123/06: 
9.13.1. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema (Eletrônico), relativo às seguintes declarações: 

9.13.1.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 
123/06, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 
42 a 49. 

9.13.1.1.1. A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos 
benefícios concedidos pela LC nº 123/2006, por licitante que não se enquadra 
na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, 
sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e 
contratar com a Administração Pública, além de ser descredenciada do SICAF, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 
9.13.1.1.2. Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a 
Prefeitura Municipal de JATOBÁ poderá realizar procedimentos 
complementares, mediante diligência, tais como solicitação de Demonstração 
do Resultado do Exercício – DRE do exercício anterior e/ou outros 
demonstrativos contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados 
na forma da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou em outro órgão 
equivalente, a fim de subsidiar a verificação do atendimento, pelas licitantes, às 
exigências da LC nº 123/2006. 
9.13.1.1.3. Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações 
disponibilizadas via Escrituração Contábil Digital – ECD, desde que 
comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da 
apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público 
de Escrituração Digital - SPED). 
9.13.1.1.4. A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição 
de ME ou EPP também poderá ser realizada por meio da disponibilização de 
Documentos Fiscais Oficiais, tais como a Declaração do Programa Gerador do 
Documento de Arrecadação do Simples Nacional, devidamente transmitida à 
Receita Federal do Brasil, desde que os dados permitam identificar as 
informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise. 
9.13.1.1.5. Para fins de definição do “último exercício social” da DRE a ser 
exigida, será considerado, na data de abertura da sessão pública, o limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 
Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do que fixa o Art. 16, §4º da 
Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 03, de 26 de abril de 2018. 
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9.13.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/06, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou 
municipal e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 
9.13.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.3.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de  habilitação. 

9.13.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência 
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
9.13.5. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.13.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
9.13.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
9.13.8. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos Art.s 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.13.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema (Eletrônico) e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 
 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 
o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 
 

https://www.jatoba.ma.gov.br/
mailto:pmjatoba_ma@yahoo.com.br


 Estado do Maranhão  
Prefeitura Municipal de Jatobá 
CNPJ Nº 01.616.678/0001-66 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

 

 

 

 

Praça de Eventos Maria Rita, nº 351A – Centro – Jatobá-MA - CEP 65693-000 
Site: https://www.jatoba.ma.gov.br / E-mail: cpljatoba @outlook.com 

 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (Art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11. DOS RECURSOS: 
11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 
fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
concederá o prazo de no mínimo 30min (trinta minutos), para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema (Eletrônico), ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema (Eletrônico), em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 
11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema (Eletrônico) ou 
intempestivamente. 

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade 
de petição. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 
43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema (Eletrônico) (“chat”), e-mail, ou, 
ainda, fac- símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
14.1 Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de JATOBÁ 
(MA), através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da Notificação. 

14.1.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá 
encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio (Eletrônico), para que seja assinada e devolvida no prazo 
de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 

14.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 
 
14.3. É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar 
situação regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o 
disposto no subitem 14.8. 

14.3.1. Na sessão de reabertura do pregão, O Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja 
obtido preço melhor. 
 

https://www.jatoba.ma.gov.br/
mailto:pmjatoba_ma@yahoo.com.br


 Estado do Maranhão  
Prefeitura Municipal de Jatobá 
CNPJ Nº 01.616.678/0001-66 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

 

 

 

 

Praça de Eventos Maria Rita, nº 351A – Centro – Jatobá-MA - CEP 65693-000 
Site: https://www.jatoba.ma.gov.br / E-mail: cpljatoba @outlook.com 

 

14.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a 
fornecer os materiais e/ou serviços a ela adjudicados, conforme especificações e 
condições contidas neste edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, 
prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital. 
 

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as resijectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

14.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 
seqüência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no Art. 3° da Lei n° 
8.666/93. 
 

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, 
inclusive a seus demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e 
homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de 
transcrição, bem como obedecerá, na íntegra, ao Decreto Federal n° 10.024/19, alterado 
pelo Decreto n° 8.250/14, à Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e a toda a legislação 
pertinente. 
 
14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do 
cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente 
condicionada às cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição. 
 
14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer 
ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele 
previstas neste Edital, a Prefeitura Municipal de Jatobá, registrará os demais licitantes, na 
ordem de classificação. 
 
14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no Art. 65 da Lei nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
14.10. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços 
iguais aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance 
apresentado durante a fase competitiva. 
 
14.11. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada 
nas contratações. 
 

15. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS: 
15.1. A Prefeitura Municipal de JATOBÁ adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos 
preços praticados no mercado para os produtos e serviços registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento. 
 

15.2. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea 
“d” do inciso II do Art. 65 da Lei nº 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os 
preços praticados no mercado sofrerem redução. 
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15.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 
 
15.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 
 
15.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 
 
15.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de 
revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total 
pactuado. 
 
15.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 
 
15.8. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado. 
 
15.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
 
15.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportUnidade de negociação. 
 
15.11. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido de fornecimento ou da prestação dos 
serviços; 

II. Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual 
oportunidade de negociação. 

 
15.12. Não havendo êxito nas negociações e não demonstrada a vantajosidade para a 
Administração, o Contratante poderá proceder à revogação do presente certame. 

 
16. DO CANCELAMENTO: 
16.1 O Prestador de Serviços terá o seu Contrato Preços cancelado, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) descumprir as condições do contrato ou exigências do instrumento convocatório 
que deu origem ao certame; 
b) não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
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d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei nº 8.666/93, 
de 1993, ou no Art. 7º da Lei nº 10.520/02. 
e) forem observadas razões de interesse público, nos termos do Art. 78, inciso XII, da 
Lei nº 8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 
 

16.2. O cancelamento do contrato nas hipóteses previstas nas letras “a”, “b” e “d” deste 
item, será formalizado por despacho da Secretaria de Infraestrutura, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
16.3. O cancelamento do contrato poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) por razão de interesse público; ou 
b) a pedido do fornecedor. 

 
17. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DO FONECIMENTO OU DOS 
SERVIÇOS: 
17.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no Art. 56 da Lei n° 
8.666/93, na presente contratação. 
 
18. DA SUBCONTRATAÇÃO: 
18.1. Não Será aceita subcontratação dos objetos deste Termo de Referência. 
 
19. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 
19.1 Quando da existência de demanda para o fornecimento ou serviços registrados, o 
Município de JATOBÁ/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o 
detentor do preço registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer 
em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado, aceito pela Contratante. 
 
19.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

19.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio (Eletrônico), para que seja assinado e devolvido no prazo 
de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
19.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 

19.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura 
Municipal de JATOBÁ/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou 
manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove 
atender a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
19.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
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19.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666/93; 
19.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 
seus anexos; 
19.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos Art.s 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos Arts. 79 e 80 da mesma Lei. 
 

19.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo I 
do presente Edital. 
 
19.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no Art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 
2018, e nos termos do Art. 6°, III, da Lei n° 10.522/02, de 19 de julho de 2002, consulta 
prévia ao CADIN. 

19.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a 
documentação abrangida pelo referido cadastro. 
 

19.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 
 
19.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
 
20. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL: 
20.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas na Minuta do Contrato e no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
21. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO: 
21.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo 
de Referência. 
 
22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 
22.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência, bem como na Minuta do Contrato 
 
23. DO PAGAMENTO: 
23.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 
 
24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
24.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar 
o contrato, não entregar a documentação exigida no edital, apresentar documentação 
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falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar na 
execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo 
que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e de 
contratar com o Município de JATOBÁ/MA, e será descredenciado no Sicaf, e do sistema 
de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à 
ampla defesa. 
 
24.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada 
ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 
25.3. Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de 
atraso na entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o 
décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de entrega com atraso, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis na substituição dos produtos entregues com avarias ou 
diferentes daquelas exigidas. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 
Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega 
do objeto, por período superior ao previsto na alínea “a”, do subitem 22.2.1., ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 
 

24.3. A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de 
JATOBÁ – MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 
 
24.4. As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 
 
24.5. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores 
das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou 
ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a 
partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de 
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 
 
24.6. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1º do Art. 57 da Lei nº 8.666/93, sendo 
considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 
 
24.7. A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito 
e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 
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24.8. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 
 
24.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores 
municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das 
demais cominações legais. 
 
24.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente 
da Contratada, amigável ou judicialmente. 
 
24.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas 
as multas que lhe tenham sido aplicadas. 
 
25. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 
25.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de 
Referência, anexo I deste Edital. 
 
26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema: www.portaldecompraspublicas.com.br  
 
26.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus  anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da 
data de recebimento da impugnação. 
 
26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
26.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
26.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do 
Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
26.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

26.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame, salvo quando se amoldarem ao art. 21, parágrafo 4º, da Lei 
8.666/93. 
 

26.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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26.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
 
26.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, 
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.  
 
26.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo 
legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente.  
 
26.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública 
ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
27. DAS AMOSTRAS: 
27.1. Não serão solicitadas amostras do presente objeto. 
 
28. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
28.1 Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

28.1.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS 
SEGUINTES PRÁTICAS:  

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução do contrato;  

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;  

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
29.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema (Eletrônico). 
 
29.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
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29.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
 
29.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
29.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
29.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às 
participantes, na forma da legislação vigente. 
 
29.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
29.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
29.9. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

29.9.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que 
o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 

29.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluirse- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 
29.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 
 
29.12. Qualquer eventual marca mencionada nas descrições dos itens constantes na 
planilha orçamentária a que se refere o Termo de Referência, servirá apenas como 
referência para julgamento e/ou classificação, podendo a licitante cotar, em sua proposta, 
produto de marca “similar”, ou de “qualidade equivalente”. 
 
29.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus 
anexos. 
 
29.14. A PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ, poderá revogar este Pregão por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 
quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 
observados os princípios da ampla defesa e contraditório.  
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29.14.1. A anulação do pregão induz à do contrato.  
29.14.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar.  
 

29.15. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins 
de classificação e habilitação. 
 
29.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço (Eletrônico) 
www.portaldecompraspublicas.com.br e https://www.jatoba.ma.gov.br/, e também poderá 
ser lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de JATOBÁ – MA, sito à Praça de 
Eventos Maria Rita, nº 351A – centro – JATOBÁ-MA, nos dias úteis, no horário das 8 
horas às 12 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
29.17. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.12, das 
eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e 
impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em 
mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 
 
29.18. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Colinas-MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
29.19. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

29.19.2. ANEXO I – Modelo de Proposta; 
29.19.3. ANEXO II – Que está ciente e concorda com as condições contidas no 
Edital e seus anexos; 
29.19.4. ANEXO III – Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 
editalícias; 
29.19.5. ANEXO IV – Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
29.19.6. ANEXO V – Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição; 
29.19.7. ANEXO VI – Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos 
termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 
29.19.8. ANEXO VII – Declaração de Inexistência de Servidores no Quadro Pessoal 
da Empresa Licitante, anexo IV do edital; 
29.19.9. ANEXO IX – Minuta do Termo de Contrato; 
29.19.10. ANEXO X - Termo de Referência e seus anexos; 

 
Jatobá/MA, 28 de abril de 2023. 

Saile Wesley Lim da Siliva 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

Este edital se encontra examinado e aprovado por esta 
Assessoria Jurídica. 

Em: ___-___-______. 
 

________________________ 
Assessora Jurídica 
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PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 009/2023 
ANEXO I MODELO DE PROPOSTA 

 
AO 
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ 
PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 009/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos 
sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanísticas, na sede do município, bem 
como em áreas de contorno situada às margens da MA-333; nos bairros Lajeado e 
Poço Redondo (área urbana). 
 
 
Prezados Senhores. 
 
 

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do PREGÃO 
(ELETRÔNICO) Nº 009/2023, cujo objeto é o Contratação de empresa especializada 
nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades 
urbanísticas, na sede do município, bem como em áreas de contorno situada às 
margens da MA-333; nos bairros Lajeado e Poço Redondo (área urbana)., e após 
tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a 
seguinte proposta: 
 

1. PROPONENTE 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Valor Total da Proposta: R$..............( .......................... ) 

 
PLANILHA DA PROPOSTA 

(ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, MARCA/FABRICANTE E PREÇOS). 
 

Itens Descrição Unid. Quant. Preço R$ 

Unit. R$ Total R$ 

      

      

      

 
2. Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda 
nacional (Real – R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos 
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o 
objeto da licitação. 
 
3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que o fornecimento 
ou os serviços serão prestados de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 
 
4. O prazo de validade desta proposta é de          (  ), dias, contados da 
data de abertura, conforme previsto no Edital do PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 
009/2023. 
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5. Declaro que entregaremos os produtos e/ou serviços licitados no prazo   
máximo   de      (   ), contados do recebimento da Ordem de Serviço. 
 
6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no 
todo ou em parte pela contratante, na hipótese de não conformidade com as 
especificações exigidas no Anexo I – Termo de Referência, quando do seu 
recebimento provisório, no prazo de até    ( ), contados a partir da 
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a 
Contratante. 
 
7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os 
pagamentos deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N°. , 
AGÊNCIA N°.   , BANCO , em nome de . 
 
8. Informamos que o Representante que assinará a o(s) Contrato(s), será 
o Srº.   , Portador do RG, sob o n° _______, e CPF n°,  com residência na
 ____________. 

 
 
 

(local e data) 
 
 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 009/2023 
 

ANEXO II 
MODELO DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS 

TERMOS DO EDITAL  
 
AO 
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ 
PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 009/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos 
sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanísticas, na sede do município, bem 
como em áreas de contorno situada às margens da MA-333; nos bairros Lajeado e 
Poço Redondo (área urbana). 
 
 
Prezados senhores. 
 
 
 

________(nome da empresa)_________, CNPJ nº ___________, sediada 
em _______(endereço completo)________, por intermédio de seu representante legal 
Sr(a) _________________________, portador(a) da cédula de identidade nº 
________________ e do CPF nº ________________, declara para os devidos fins, que 
concorda com todos os termos descritos no edital e seus anexos, em especial aos 
critérios de credenciamento, habilitação/inabilitação, julgamento das propostas de preços 
e que temos pleno e total conhecimento deste certame, não possuindo ainda, quaisquer 
exigências capazes de restringir ao caráter competitivo desta licitação. 

 
Declara ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na 

inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 
normas pertinentes à espécie”. 

 
 

Cidade-UF, aos ____ dia do mês de _____________ 2023. 
 

 
Atenciosamente, 

 
........................................... 

(Assinatura do representante legal da proponente,  
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 009/2023 
ANEXO III 

MODELO DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 
AO 
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ 
PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 009/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos 
sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanísticas, na sede do município, bem 
como em áreas de contorno situada às margens da MA-333; nos bairros Lajeado e 
Poço Redondo (área urbana).. 

 
 
 

[Razão Social da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), 
nome fantasia, inscrita no CNPJ sob o nº [xxxxx], Inscrição Estadual n. [xxx], endereço 
completo, CEP, telefone, cidade, estado], neste ato representado pelo [cargo] [nome o 
representante legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF sob o nº 
[xxxx], nacionalidade, estado civil, profissão, residente e domiciliado endereço, CEP, 
telefone, cidade, estado; 

 
DECLARA, ainda que recebeu o EDITAL DO PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 

009/2023 e seus Anexos, tendo pleno conhecimento dos elementos constantes no 
referido Edital, no que tange às condições gerais e peculiaridades estabelecidas quanto 
ao fornecimento e os serviços do objeto conforme especificações determinadas, estando 
Habilitada e se responsabilizando integralmente quanto ao fornecimento e/ou serviços do 
objeto de acordo com o exigido. 

 
 

Cidade-UF, ____ dia do mês de _____________ 2023.  
 
 
 
 
 

______________________________ 
Representante Legal da Empresa 
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PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 009/2023 
ANEXO IV 

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES, 
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA OU INIDONEIDADE PARA LICITAR 

 
AO 
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ 
PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 009/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos 
sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanísticas, na sede do município, bem 
como em áreas de contorno situada às margens da MA-333; nos bairros Lajeado e 
Poço Redondo (área urbana).. 
 
 
 
 

A empresa____________________, inscrita no CNPJ 
nº_________________, com sede na ________________________, por intermédio do 
seu representante legal o(a) Sr(a)___________________________, portador(a) do 
Documento de Identidade Registro Geral nº_________SSP_____ e do CPF 
nº_________________, residente e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, 
Lote, Setor, CEP, Cidade, CEP, Telefone. 

DECLARA sob as penalidades da lei e para fins de participação da presente 
licitação pública, QUE até a presente data INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA 
HABILITAÇÃO; 

DECLARA para fins de participação no PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 
009/2023, não existirem fatos supervenientes ao cadastramento/habilitação no SICAF 
impeditivos do direito de licitar; bem como não ter recebido Suspensão Temporária ou 
Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com nenhum dos Órgãos da 
Administração da Prefeitura Municipal de JATOBÁ; SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de 
participação em licitação e ou IMPEDIMENTO de contratar com a Administração, assim 
como não ter recebido DECLARAÇÃO de INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a 
Administração Federal, Estadual e Municipal. 

Assumindo a responsabilidade de declarar qualquer ocorrência posterior a 
esta declaração, pelo prazo de vigência do contrato a ser firmado nesta licitação, bem 
como a obrigação de manter as respectivas condições de cadastramento/habilitação 
durante o mesmo período de vigência. 

DECLARA ainda que recebeu o EDITAL DO PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 
009/2023 e seus respectivos Anexos tomando conhecimento de todas as informações e 
condições para a execução do objeto do referido Certame, sendo habilitada para o 
fornecimento ou a prestação dos serviços do objeto licitado. 

 
 

Cidade-UF, aos ____ dia do mês de _____________ 2023. 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Assinatura do Representante Legal 
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PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 009/2023 
ANEXO V 

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO  
INC. V DO ART. 27 DA LEI Nº 8.666/93 

 
 
AO 
PREGOEIRO DA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ 
PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 009/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos 
sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanísticas, na sede do município, bem 
como em áreas de contorno situada às margens da MA-333; nos bairros Lajeado e 
Poço Redondo (área urbana).. 
 
 
 
 

(Nome da Empresa)_______________________, inscrito no CNPJ nº 
___________ por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 
___________________________, portador da Carteira de Identidade nº ___________ e 
do CPF nº __________________, DECLARA, para fins do disposto no inc. V do Art. 27 da 
Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854/93, de 27 de outubro 
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).  
 

 
Cidade-UF, aos ____ dia do mês de _____________ 2023.  

  
 
 
 

(representante legal) 
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PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 009/2023 
ANEXO VI 

MODELO DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA  
 

AO 
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ 
PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 009/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos 
sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanísticas, na sede do município, bem 
como em áreas de contorno situada às margens da MA-333; nos bairros Lajeado e 
Poço Redondo (área urbana).. 
 

 
Declaro, para fins de atendimento às exigências editalícias, sob as penas da Lei, 

em especial o Art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 

A proposta apresentada para participar desta Licitação foi elaborada de 
maneira independente pela licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta Licitação por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

 
A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta 

Licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 
ou de fato desta Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 

decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato desta Licitação quanto a 
participar ou não da referida licitação; 

 
Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitação não 

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato desta Licitação antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 

 
Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitação não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante da Administração do Município de JATOBÁ-MA antes da abertura 
oficial das propostas; e 

 
Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-las. 
 

Cidade-UF, aos ____ dia do mês de _____________ 2023. 
 

 
_____________________________________________ 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 
CPF nº - RG nº 
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PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 009/2023 
ANEXO VII 

MODELO DECLARAÇÃO REFERENTE AO ART. 17, INCISO XI DA LEI Nº 13.707/2018. 
DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO NO QUADRO SOCIETÁRIO 

DA EMPRESA 
 
 

AO 
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ 
PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 009/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos 
sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanísticas, na sede do município, bem 
como em áreas de contorno situada às margens da MA-333; nos bairros Lajeado e 
Poço Redondo (área urbana).. 

 
 
 

 
A Empresa ----------------------------------, empresa sediada nesta cidade de -----

------------, (UF), inscrita no CNPJ nº --------------------------, por intermédio de seu 
representante legal  do Sr. -------------------------------, portador da Carteira de Identidade nº  
-------------- SSP/--- e CPF nº -------------------------, DECLARA, residente e domiciliado a -----
----------------------------, n ------ - Bairro --------------------, ----------- – - - CEP ----------, referente 
a PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 009/2023, DECLARA, que não possui em seu quadro 
societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade 
de economia mista, de acordo com o Art. 17, Inciso XI, da Lei nº 13.707/2018. 

 
Declaramos ainda ter ciência de todas as solicitações e condições para a 

habilitação, em conformidade com o referido Edital. 
 
 

Cidade-UF, aos ____ dia do mês de _____________ 2023. 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO IX 
PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 009/2023 
MINUTA DO CONTRATO 
Processo Administrativo nº ............ 
 

CONTRATO PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE OBRAS QUE ENTRE SI 
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JATOBÁ - MA E A EMPRESA ---------------------
------------ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Prefeitura Municipal de JATOBÁ, inscrito no CNPJ/MF sob o N° 

01.616.678/0001-66, com sede à Praça de Eventos Maria Rita, nº 351A, Centro, JATOBÁ 
- Estado do Maranhão, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado 
pelo Senhor Prefeito Municipal de Jatobá, Sr. ......................................................., 
portador do RG nº ...................... SSP/.......... e CPF nº ........................., no uso de suas 
atribuições legais, e de outro, a Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante 
denominada CONTRATADA, situada na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXXXXXX, Inscrição Estadual nº XXXXXXXXXX, neste ato 
representada por seu XXXXXXXXXXXXXX o Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, C.I. nº 
XXXXXXXXXXX – XXX/XX, CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, resolvem celebrar o presente 
contrato, conforme especificações indicadas neste Instrumento, o qual se regerá pela Lei 
nº 8.666/93 em sua atual redação. 

 
As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justas e acordadas e 

resolvem celebrar o presente instrumento para a Contratação de empresa 
especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 
atividades urbanísticas, na sede do município, bem como em áreas de contorno 
situada às margens da MA-333; nos bairros Lajeado e Poço Redondo (área urbana)., 
pela Licitação, conforme proposta apresentada em ----- de ---------------- de 2023, partes 
integrantes deste contrato, independentemente de transcrição, observadas as condições 
estipuladas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1. Constitui objeto deste ajuste a Contratação de empresa especializada nos 
serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades 
urbanísticas, na sede do município, bem como em áreas de contorno situada às 
margens da MA-333; nos bairros Lajeado e Poço Redondo (área urbana)., conforme 
especificações constantes neste Contrato Administrativo. 
 
Parágrafo Primeiro – Os serviços serão realizados em rigorosa observância ao Projeto e 
seus detalhes, bem como estrita obediência às prescrições e exigências contidas na 
descrição do objeto contratado, presentes nos anexos do edital e as normas vigentes que 
a eles se aplicarem. 
 
Parágrafo Segundo – Toda e qualquer alteração dos serviços ora contratados somente 
poderá ser executada mediante aprovação prévia por parte do Contratante, devendo ser 
efetivada por meio de Instrumento Aditivo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS PARTES COMPLEMENTARES: 
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São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o 
Processo da PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 009/2023, a proposta comercial apresentada 
pela Contratada, seus anexos, os detalhes executivos, especificações técnicas, 
despachos e pareceres que o encorpam. 
 
Parágrafo Único – Integram este Instrumento, independentemente de transcrição, a Lei 
n° 8.666/93 e a legislação complementar, que a Contratada, desde já, aceita e declara 
conhecer, bem como a Proposta da mesma, apresentada no correspondente Processo 
Administrativo, ficando, porém, ressalvadas, como não transcritas, as condições nela 
estipuladas que contrariem as disposições deste Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA APARELHAGEM E DO MATERIAL NECESSÁRIO A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
A aparelhagem e o material necessários à execução dos trabalhos serão de 
responsabilidade e ônus exclusivamente da Contratada, ficando estabelecido que o ente 
Contratante não emprestará nem fornecerá quaisquer ferramentas, aparelhos ou veículos. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS NORMAS E ESPECIFICAÇÕES DOS BENS E DA 
EXECUÇÃO: 
As obras e serviços ora contratados obedecem às especificações as quais fazem parte 
integrante do edital da PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 009/2023, reservado a Contratante o 
direito de rejeitar as obras ou serviços que não estiverem de acordo com as referidas 
especificações, sem que caiba à Contratada direito a qualquer reclamação ou 
indenização. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
A Contratada declara conhecer perfeita e integralmente, as especificações e demais 
elementos técnicos referentes à execução dos serviços. Declara, ainda, que conhece 
perfeitamente todas as condições e locais de execução dos serviços, tudo o que foi 
previamente considerado quando da elaboração da proposta que apresentou na licitação 
de que decorre este contrato, em razão do que declara que nos preços propostos estão 
incluídos todos os custos, despesas e encargos que terá que suportar, representando 
aqueles preços a única contraprestação que lhe será devida pelo Município de 
JATOBÁ/MA pela realização do objeto deste contrato. 
 
Parágrafo Único – O representante da Contratada, acima identificado, declara sob as 
penas da lei que dispõe de poderes suficientes à celebração deste contrato e para obrigar 
de pleno direito à mesma Contratada. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam as 
partes de pleno direito. 
 
CLAUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES DOS DETALHES EXECUTIVOS: 
O Município Contratante se reserva o direito de, em qualquer fase ou ocasião, fazer 
alterações nos detalhes executivos, seja reduzindo ou aumentando o volume de serviços 
das obras, na forma prevista na lei.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR DO CONTRATO: 
O valor deste Contrato é de R$ [.....] (valor por extenso), que representa o montante da 
proposta da Contratada, baseada nas planilhas de quantitativos que acompanham o edital 
e multiplicado pelos respectivos preços unitários.  
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Parágrafo Único – Nos preços unitários estão incluídos todos os custos de transporte, 
carga e descarga de materiais, despesas de materiais, despesas de execução, mão-de-
obra, leis, encargos sociais, tributos, lucros e quaisquer encargos que incidam ou venham 
a incidir sobre os serviços, bem como despesas de conservação até o seu recebimento 
definitivo pelo Município de JATOBÁ/MA. 
 
CLAÚSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
A Contratada se obriga a: 

a) Executar os serviços segundo as especificações aprovadas e de acordo com a 
melhor técnica cuidando, ainda, em adotar soluções técnicas que conduzam a 
economicidade dos serviços e a funcionalidade de seu resultado; 

b) Eleger e prever técnicas e métodos construtivos dos serviços tão econômicos 
quanto possíveis, sem descuidar em nenhuma hipótese da segurança e qualidade 
da obra; 

c) Manter, durante todo o período de realização dos serviços objeto do contrato, as 
mesmas condições de capacitação técnica que apresentou ao participar da 
licitação de que resulta este contrato, bem como as mesmas condições de 
habilitação; 

d) Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com 
absoluto rigor o orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de 
medidas que resultem em elevação de custos dos serviços, inclusive no que 
respeita à arregimentação, seleção, contratação e administração de mão-de-obra 
necessária à realização dos serviços; 

e) Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização; 
f) Zelar pelos interesses do Município de JATOBÁ/MA relativamente ao objeto do 

contrato; 
g) Substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a juízo da 

fiscalização, seja inconveniente aos interesses do Município de JATOBÁ/MA 
relativamente aos serviços; 

h) Manter permanentemente nos locais de realização dos serviços um representante 
com plenos poderes para representar e obrigar a Contratada frente ao Município de 
JATOBÁ/MA; 

i) Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e especificações 
fornecidos pelo Município de JATOBÁ/MA e as normas aprovadas ou 
recomendadas pela ABNT. 

j) Adquirir e fornecer Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC e Equipamentos de 
Proteção Individual – EPI, a todos os empregados, bem como orientá-los quanto a 
necessidade e obrigatoriedade de seu uso em serviço. A Contratada responde 
solidariamente, no caso de subempreitada. 

k) Manter a Regularidade Fiscal, inclusive do recolhimento do ISSQN ao município do 
local de Prestação do Serviço durante toda execução do contrato;  

l) Observar as normas, critérios e procedimentos ambientais para a gestão dos 
rejeitos provenientes da obra. 
 

Parágrafo Primeiro – A Contratada estará, durante todo o período de execução deste 
contrato, sujeita à fiscalização do Município de JATOBÁ/MA, quer seja exercida por 
servidores do quadro da própria Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Obras, 
quer por terceiros especialmente contratados para este fim. 
 
Parágrafo Segundo – As determinações da fiscalização obrigam a Contratada, 
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respeitados os limites deste contrato e o orçamento aprovado, à elaboração de 
detalhamentos dos projetos e à realização de atividades específicas. Nos casos em que a 
Contratada não concordar com as recomendações ou ordens da fiscalização, delas 
poderá recorrer ao titular do Município de JATOBÁ/MA, tendo este recurso efeito 
suspensivo da ordem fiscal. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
A Contratante se obriga a: 

a) Disponibilizar o local das obras; 
b) Aprovar as medições em tempo hábil; 
c) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, conforme estabelecido na cláusula 

sétima deste Contrato; 
d) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste 

Contrato; 
e) Notificar a Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na 

execução do contrato; 
f) Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados, 

utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação;  
g) Aplicar penalidades, conforme o caso. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação dos serviços de que trata este processo 
licitatório correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária da LOA 2023: 
 

ORGÃO:......................................02 - Prefeitura Municipal de Jatobá; 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:.....02.10 - Sec. Mun. De Agri. Pesca e Meio Ambiente; 
FUNÇÃO:....................................18 - Sec. Mun. De Agri. Pesca e Meio Ambiente; 
SUBFUNÇÃO: ............................541 - Sec. Mun. De Agri. Pesca e Meio Ambiente; 
PROGRAMA: .............................0009 - Gestão das Atividades da Sec. Mun. De Agri. Pesca 
e Meio Ambiente; 
PROJETO/ATIVIDADE: ............2.025 - Manutenção dos serviços de limpeza Pública; 
NATUREZA DA DESPESA:......3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terc. Pessoa Juridica. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos 
serviços contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos 
estabelecidos nos documentos da licitação em especial no cronograma físico-financeiro. 
  
Parágrafo Primeiro – Os pagamentos dos serviços serão feitos por medições mensais 
pelo Município de JATOBÁ, em moeda legal e corrente no País, através de ordem 
bancária em parcelas compatíveis com o Cronograma Físico e Financeiro, contra a efetiva 
execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo 
setor competente do Município, mediante apresentação, no que couber, dos seguintes 
documentos: 

I. – Carta da Contratada encaminhando a medição; 
II. – Memória de cálculo; 
III. – Planilha de medição atestada e boletim de faturamento; 
IV. – Certificado de medição, definindo o período correspondente; 
V. – Cronograma executivo (físico) realizado; 
VI. – Quadro resumo financeiro; 
VII. – Certidão Negativa de Débito da Previdência Social – CND; 
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VIII. – Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 

IX. – Certidão Negativa de Débitos relativos a tributos estaduais e à Dívida Ativa 
do Estado sede da Contratada; 

X. – Certidão Negativa de Débitos junto ao governo municipal do domicílio ou 
sede da Contratada, na forma da lei; 

XI. – Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
XII. – Guia de recolhimento do FGTS; 
XIII. – Comprovante de pagamento do ISS; 
XIV. – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 
Parágrafo Segundo – Os documentos especificados nos incisos II, III, IV, V e VII deverão 
estar assinados pela empresa Contratada e pelo servidor ou comissão responsável pela 
fiscalização. 
 
Parágrafo Terceiro – Além dos documentos elencados no caput do subitem, deverão 
constar da primeira medição: 

I. – Anotação de Responsabilidade Técnica – ART – dos responsáveis técnicos pela 
execução da obra, com o respectivo comprovante de pagamento; 

II. – cópia da ordem de serviço; 
 

Parágrafo Quarto – Para a última medição, além dos documentados discriminados no 
caput, serão exigidos: 

I. – termo de recebimento definitivo. 
 

Parágrafo Quinto – As medições de pagamento seguirão a programação do Cronograma 
Físico- Financeiro da obra ou serviço, suas etapas, sub-etapas e respectivas 
porcentagens. 
 

Parágrafo Sexto – Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os 
serviços previstos para aquela etapa no Cronograma Físico Financeiro estiverem 
executados em sua totalidade e aceitos pela fiscalização do Município de JATOBÁ/MA. 
 

Parágrafo Sétimo – A Contratada poderá apresentar a Contratante para pagamento, 
fatura ou documento equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pelo 
Município de JATOBÁ/MA durante, no máximo, 10 (dez) dias. No exame, 
preliminarmente, verificará e certificará a efetiva execução dos serviços indicados na 
fatura e a regular entrega de seus efeitos. Estando tudo em ordem, o pagamento será 
feito em até 30 (trinta) dias contados do vencimento do prazo de exame da fatura, sem 
nenhum acréscimo ou agregado financeiro. Havendo correção a fazer, caso o pagamento 
seja efetuado a partir do 15º dia após o vencimento, a fatura retificada ou ajustada será 
processada como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos. 
 

Parágrafo Oitavo – Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida 
obrigação pendente poderá ser descontada do pagamento devido pela Prefeitura 
Municipal, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 
 

Parágrafo Nono – Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os 
pagamentos mensalmente efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo 
de serviço, conforme legislação. 
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Parágrafo Décimo – No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos 
moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. 
 
Parágrafo Décimo Primeiro – O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I 
x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação 
financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso assim apurado: 
 
I = (TX) 
 
 

I = (6/100) 
         365 
 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 

Parágrafo Décimo Segundo – Entende-se por atraso imputável ao Poder Público, para 
fins do parágrafo anterior, o não pagamento do preço ou de parcela deste, conforme 
acordado neste instrumento contratual e desde que admissível a divisão da prestação 
devida pelo contratado em tantas quantas sejam as etapas da obra, serviço ou 
fornecimento contratado, por mais de 30 (trinta) dias contados do seu recebimento 
devidamente atestado por servidor ou comissão responsável. 
 
Parágrafo Décimo Terceiro – Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um 
ano, os preços da proposta vencedora poderão ser reajustados segundo índice que reflita 
o incremento de custos setoriais da Contratada, a cada período anual, conforme fixado na 
cláusula referente a reajustamento de preço, desde que não tenha dado causa ao atraso. 
 

Parágrafo Décimo Quarto – A primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da 
ART expedida pelo CREA da região onde estarão sendo executados as obras e serviços, 
comprovando o registro do Contrato naquele Conselho. 
 

Parágrafo Décimo Quinto – O pagamento da instalação do canteiro, mobilização e 
desmobilização serão no valor do preço apresentado na proposta, conforme especificado 
abaixo: 

a) Instalação e manutenção do canteiro de acordo com o cronograma financeiro 
proposto; 
b) Mobilização: serão medidos e pagos 50% do valor proposto para o item na 
primeira medição. Os 50% restantes serão medidos e pagos após efetiva 
mobilização de suas máquinas e equipamentos conforme programado no 
Cronograma; 
c) Desmobilização: após a total desmobilização, comprovada pela Fiscalização;  
d) Administração Local e Manutenção de Canteiro (AL) – será pago conforme o 
percentual de serviços executados no período, conforme a fórmula abaixo, limitando-
se ao recurso total destinado para o item: % AL = (Valor da Medição Sem AL / Valor 
do Contrato (incluso aditivo financeiro) Sem AL).  

 

Parágrafo Décimo Sexto – Administração Local e Manutenção de Canteiro (AL) terão 
como unidade na planilha orçamentária “global” e será pago o quantitativo do percentual 
em número inteiro em valor absoluto com no máximo duas casas decimais. 
 

Parágrafo Décimo Sétimo – Caso haja atraso no cronograma, por motivos ocasionados 
pela Prefeitura Municipal de JATOBÁ, será pago o valor total da Administração Local e 
Manutenção de Canteiro (AL) prevista no período da medição. 

https://www.jatoba.ma.gov.br/
mailto:pmjatoba_ma@yahoo.com.br


 Estado do Maranhão  
Prefeitura Municipal de Jatobá 
CNPJ Nº 01.616.678/0001-66 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

 

 

 

 

Praça de Eventos Maria Rita, nº 351A – Centro – Jatobá-MA - CEP 65693-000 
Site: https://www.jatoba.ma.gov.br / E-mail: cpljatoba @outlook.com 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
Os preços contratuais propostos não serão reajustados. 
 
Parágrafo Primeiro – Para os contratos com prazo inferior a um ano o reajustamento 
somente será admitido se, após prorrogação, a vigência do ajuste for superior a 12 (doze) 
meses, em atendimento aos termos do Art. 2º da Lei n° 10.192/01, de 14 de fevereiro de 
2001, desde a empresa não tenha dado causa ao atraso. 
 
Parágrafo Segundo – Caso o período de execução do contrato exceda a um ano 
contado a partir da data da apresentação das propostas na licitação, os preços serão 
reajustados respeitados a normas contratuais, pela variação de Índices Nacionais, 
calculados pela Fundação Getúlio Vargas e publicados na seção de Índices Econômicos 
da revista “Conjuntura Econômica” da FGV, pela seguinte fórmula: 

R = V [ I - Io

Io ]
 

Sendo: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual da obra/serviço a ser reajustado; 
Io = Índice inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fixada 
para entrega da proposta, pro rata dia; 
I = Índice relativo à data do reajuste, pro rata dia. 
 
Parágrafo Terceiro – O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o Índice 
Nacional da Construção Civil – utilizados para o setor rodoviário, calculado e publicado 
pela Fundação Getúlio Vargas na revista Conjuntura Econômica. 
 
Parágrafo Quarto – Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido 
neste edital, o Contrato decorrente desta Concorrência, se adequará de pronto às 
condições que vierem a ser estabelecidas pelo Poder Executivo ou Legislativo, no tocante 
à política econômica brasileira, se delas divergentes. 
 
Parágrafo Quinto – Em caso de atraso na execução das obras/serviços atribuível à 
licitante adjudicatária, os preços contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida 
no subitem precedente, obedecendo-se os seguintes critérios: 

a) Se os índices aumentarem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que 
a etapa das obras/serviços seria realizada de conformidade com o 
programado no cronograma físico-financeiro; 

b) Se os índices diminuírem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que 
as obras/serviços forem executados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS TRIBUTOS 
Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este ajuste ou sobre os serviços 
contratados, correrão por conta exclusiva da Contratada e deverão ser pagos nas épocas 
devidas. 
 

Parágrafo Único – No caso de criação de novos tributos ou alteração nas alíquotas de 
tributos existentes, os preços sobre os quais incidirem esses tributos serão revistos a 
partir da época em que ocorrer a alteração da legislação tributária, aumentando-se ou 
reduzindo-se aqueles preços da maneira apropriada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
O prazo para execução das obras e serviços de que trata este Contrato é de 03 (três) 
meses, contados a partir da data de recebimento pela Contratada da Ordem de Serviços 
emitida pela Prefeitura Municipal de JATOBÁ. 
 
Parágrafo Primeiro – O início da vigência contratual ocorrerá a partir da data da 
assinatura deste contrato.  
 
Parágrafo Segundo – Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas 
desta avença e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico financeiro, de 
conformidade com o disposto no § 1° do Art. 57, da Lei n° 8.666/93, 21 de junho 1993 e 
suas alterações, desde que justificado por escrito e devidamente aprovado pela 
autoridade competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL 
A Contratada assume inteira responsabilidade profissional pela execução das obras e 
serviços contratados, obrigando-se, ainda a comunicar à Prefeitura Municipal de JATOBÁ, 
a designação do dirigente técnico, cabendo a esse a responsabilidade total de agir em 
nome da Contratada, acumulando, se for o caso, as responsabilidades administrativas 
decorrentes, bem como comunicar previamente todas as substituições que vier a operar 
em sua equipe técnica alocada aos trabalhos objeto do presente Contrato.  
 
Parágrafo único – A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL: 
A Contratada assume inteira responsabilidade por danos e prejuízos causados à 
Contratante ou a terceiros na execução das obras e serviços ora contratados, inclusive 
acidentes, mortes, perdas ou destruições, parciais ou totais, a pessoas, materiais ou 
coisas, isentando o Município de JATOBÁ/MA de todas as reclamações que possam 
surgir em consequência deste Contrato, ainda que tais reclamações resultem de atos de 
prepostos seus ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas na execução 
dos trabalhos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 
 A Contratada obriga-se a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar 
danos a terceiros em consequência da execução dos trabalhos. Será de exclusiva 
responsabilidade da Contratada a obrigação de reparar os prejuízos que vier a causar, 
quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas. 
 
Parágrafo Primeiro – A Contratada será única, integral e exclusivo responsável em 
qualquer caso por todos os prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao Município de 
JATOBÁ/MA ou, ainda, a terceiros, em decorrência da execução das obras e serviços 
objeto do Contrato, respondendo por si e por seus sucessores. 
 
Parágrafo Segundo – A Contratada será, também, responsável por todos os ônus ou 
obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou 
previdenciária, bem como todas as despesas decorrentes da execução de eventuais 
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trabalhos em horários extraordinários (diurno ou noturno), inclusive despesas com 
instalações e equipamento necessários às obras e serviços e, em resumo, todos os 
gastos e encargos de material e mão-de-obra necessários à completa realização do 
objeto do Contrato e sua entrega perfeitamente concluída. 
 
Parágrafo Terceiro – A Contratada deverá: 

a) Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser 
necessários à assinatura do Contrato, como também no decorrer da execução 
das obras e serviços; 

b) Registrar o Contrato no CREA e apresentar, à Fiscalização, o comprovante de 
pagamento da “Anotação de Responsabilidade Técnica”; 

c) Responsabilizar-se pela efetivação de seguros para garantia de pessoas e bens; 
d) Fornecer e colocar no Canteiro de Obras as placas ou outras formas de 

divulgação das fontes de financiamento e de coordenação das obras e serviços, 
conforme modelos estabelecidos pela Fiscalização; 

e) Manter permanentemente no local das obras e serviços, equipe técnica composta 
de profissionais habilitados e de capacidade comprovada, que assuma perante a 
Fiscalização a Responsabilidade Técnica pelas obras e serviços, até a entrega 
definitiva do objeto do Contrato, inclusive com poderes para deliberar 
determinações de emergência caso se tornem necessárias; 

f) Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção das obras e serviços em qualquer dia 
ou hora, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive 
de ordem administrativa; 

g) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, no sentido de garantir 
a salubridade e segurança no canteiro de obras e serviços; 

h) Quando, por motivo de força maior, houver necessidade de aplicação de material 
“similar” ao especificado, submeter, previamente e por escrito à Fiscalização, a 
pretendida substituição; 

i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, os 
defeitos ou incorreções verificadas nas obras ou serviços, resultantes de 
execução irregular, do emprego de materiais inadequados ou não 
correspondentes às especificações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
Alterações do contrato original que venham a ser necessárias serão incorporadas ao 
Contrato durante sua vigência, mediante termos aditivos com as devidas justificativas, nos 
seguintes casos: 
I - unilateralmente pelo Município de JATOBÁ/MA: 

a. Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes executivos ou 
das especificações, para melhor adequação técnica do objeto; 

b. Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto até o limite permitido na 
forma do Art. 65, § 1º, da Lei n° 8666/93, do valor inicial do contrato ou 
instrumento equivalente.  

II - por acordo entre as partes: 
a. Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação 

conjunta das partes; 
b. Quando necessária à modificação do regime de execução, em fase de 

verificação técnica de inaplicabilidade dos termos do contrato original; 
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c. Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição 
de circunstância superveniente, mantido o valor inicial atualizado, vedada à 
antecipação do pagamento com relação ao Cronograma Financeiro fixado, 
sem correspondente contraprestação da execução do objeto. 
 

Parágrafo Primeiro – Os serviços adicionais cujos preços unitários não são 
contemplados na Proposta inicial serão fixados mediante acordo entre as partes, 
respeitando os limites estabelecidos na letra “b”, do inciso I. 
 
Parágrafo Segundo – No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a 
Contratada já houver adquirido os materiais, ou se já os tiver adquirido e posto nos locais 
de trabalhos, este deverão ser pagos pelos custos de aquisição, transporte e outros 
regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por 
outros danos, eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente 
comprovados. 
 
Parágrafo Terceiro – Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos 
após a data de apresentação da Proposta de Preços, de comprovada repercussão nos 
preços contratados, implicarão na revisão desses, para mais ou para menos, conforme o 
caso. 
 
Parágrafo Quarto – Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os 
encargos da Contratada, o Município de JATOBÁ/MA deverá restabelecer, por 
aditamento, o equilíbrio econômico e financeiro inicial. 
 
Parágrafo Quinto – A Contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizeram necessários na contratação, na forma do 
Art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93, 21 de junho 1993, do valor inicial do contrato.  
 
Parágrafo Sexto – Durante todo o período de execução do contrato será exercida estrita 
observância ao equilíbrio dos preços fixados no neste Contrato em relação à vantagem 
originalmente ofertada pela empresa vencedora, de forma a evitar que, por meio de 
termos aditivos futuros, o acréscimo de itens com preços supervalorizados ou 
eventualmente a supressão ou modificação de itens com preços depreciados viole 
princípios administrativos. 
 
Parágrafo Sétimo – A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço 
global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de 
aditamento que modifiquem a planilha orçamentária. 
 
Parágrafo Oitavo – A diferença a que se refere no parágrafo sétimo poderá ser reduzida 
para a preservação do equilíbrio econômico e financeiro do contrato em casos 
excepcionais e justificados, desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não 
excedam os custos unitários do sistema de referência, assegurada a manutenção da 
vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação. 
 
Parágrafo Nono – A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento 
específico detalhado em planilhas elaboradas pelo Município de JATOBÁ/MA, observado 
o disposto no Art. 14 e mantidos os limites do previsto no § 1° do Art. 65 da Lei n° 
8.666/93, 21 de junho 1993. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FISCALIZAÇÃO: 
A fiscalização da execução das obras e serviços será feita pela Secretaria de 
Infraestrutura ou outra designada pela Prefeitura Municipal de JATOBÁ, através de seus 
representantes, equipes ou grupos de trabalho, de forma a fazer cumprir rigorosamente 
os detalhes executivos, as especificações, os prazos, as condições do edital, a proposta 
de preços e as disposições do Contrato. 
 
Parágrafo Primeiro – Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver, 
no Canteiro de Obras, todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso não previsto no 
edital, nas especificações, nos detalhes executivos, nas leis, nas normas do Município de 
JATOBÁ/MA, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione, 
direta ou indiretamente, com as obras e serviços em questão e seus complementos, 
ouvida a autoridade do órgão. 
 
Parágrafo Segundo – Compete, ainda, especificamente à fiscalização: 

a. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e 
estipular o prazo para a sua retirada da obra; 

b. Exigir a substituição de técnico, mestre ou operário que não responda 
técnica e disciplinarmente às necessidades da obra, sem prejuízo do 
cumprimento dos prazos e condições contratuais; 

c. Decidir quanto à aceitação de material “similar” ao especificado, sempre que 
ocorrer motivo de força maior; 

d. Exigir da Contratada, o cumprimento integral do estabelecido na Cláusula 
Décima Sexta deste Contrato; 

e. Indicar à Contratada, todos os elementos indispensáveis ao início das obras, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de emissão da Ordem 
de Execução de Serviços; 

f. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela 
Contratada; 

g. Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à 
Contratada; 

h. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
i. Promover, com a presença da Contratada, as medições de obras e serviços 

executados. 
j. Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes 

executivos que porventura venham a ser feitas, bem como alterações de 
prazos e de cronogramas; 

k. Dar ao Município de JATOBÁ/MA imediata ciência dos fatos que possam 
levar à aplicação de penalidades contra a Contratada ou mesmo à rescisão 
do Contrato; 

l. Relatar oportunamente ao Município de JATOBÁ/MA ocorrência ou 
circunstância que acarretar dificuldades no desenvolvimento das obras e 
serviços em relação a terceiros; 

m. Examinar os livros e registros. 
 

Parágrafo Terceiro – A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da 
Contratada, durante a execução das obras e serviços, dependerá da aquiescência da 
Fiscalização quanto ao substituto apresentado. 
 
Parágrafo Quarto – Com relação ao “Diário de Ocorrência”, compete à Fiscalização: 
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a. Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pelo licitante 
Contratado; 

b. Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os detalhes 
executivos, as especificações, os prazos e cronogramas; 

c. Fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros da Contratada no 
referido Diário; 

d. Dar solução às consultas feitas pela Contratada, seus prepostos e sua 
equipe; 

e. Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos 
trabalhos ou ao procedimento da Contratada, seus prepostos e sua equipe; 

f. Determinar as providências cabíveis para o cumprimento dos detalhes 
executivos e especificações; 

g. Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS PENALIDADES: 
As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão 
previstas nos Arts. 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n° 8.666/93, 21 de junho 
1993. 
, 

Parágrafo Primeiro – A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na 
execução do contrato, será calculada sobre o valor dos serviços não concluídos, 
competindo sua aplicação ao titular do órgão Contratante, observando os seguintes 
percentuais: 

a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite 
correspondente a 15 (quinze) dias; 
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16º (décimo 
sexto) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias; e 
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigésimo primeiro) 
dia, até o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante 
rescindirá o contrato correspondente, aplicando-se à Contratada as demais 
sanções previstas na Lei n° 8.666/93, 21 de junho 1993. 
 

Parágrafo Segundo – Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor 
da contratação, quando a Contratada: 

a. Prestar informações inexatas ou criar obstáculos ao acesso à fiscalização da 
Prefeitura Municipal de JATOBÁ, no cumprimento de suas atividades; 

b. Desatender às determinações da fiscalização do Município de JATOBÁ/MA; 
e 

c. Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e 
municipais, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos 
competentes em razão da infração cometida. 
 

Parágrafo Terceiro – Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da 
contratação quando a Contratada: 

a. Executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas 
ou especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções 
necessárias, às suas expensas; 

b. Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por 
imprudência, negligência imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à 
Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada 
em reparar os danos causados; 
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c. Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, 
negligência, imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante 
ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em reparar 
os danos causados. 
 

Parágrafo Quarto – A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos 
seguintes casos: 

a. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas 
licitações, desde que acarretem pequeno prejuízo ao Município de 
JATOBÁ/MA, independentemente da aplicação de multa moratória ou de 
inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo; 

b. Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade 
não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou 
declaração de inidoneidade; 

c. Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao 
desenvolvimento das atividades do Município de JATOBÁ/MA, desde que 
não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e 
declaração de inidoneidade. 
 

Parágrafo Quinto – A suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de 
JATOBÁ/MA pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos 
culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do contrato, por fatos 
graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento 
da intimação. A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o 
Município de JATOBÁ/MA nos seguintes prazos e situações: 

a) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 
a.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na 
licitação que tenha acarretado prejuízos significativos para o Município de 
JATOBÁ/MA; 
a.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido 
aplicação da sanção de advertência. 
b) Por 01 (um) ano quando a Contratada se recusar a assinar o contrato dentro 
do prazo estabelecido pelo Município de JATOBÁ/MA. 
c) Por 02 (dois) anos, quando a Contratada: 
c.1) Não concluir os serviços contratados; 
c.2) Prestar os serviços em desacordo com as especificações ou com qualquer 
outra irregularidade, contrariando o disposto no edital de licitação, não 
efetuando sua substituição ou correção no prazo determinado pelo Município 
de JATOBÁ/MA; 
c.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao 
Município de JATOBÁ/MA, ensejando a rescisão do contrato ou frustração do 
processo licitatório; 
c.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
c.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município 
de JATOBÁ/MA, em virtude de atos ilícitos praticados; 
c.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, 
quaisquer informações de que seus empregados tenham conhecimento em 
razão da execução deste contrato, sem consentimento prévio do Município de 
JATOBÁ/MA. 
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Parágrafo Sexto – A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável 
pelo acompanhamento da execução contratual ao Secretário Municipal de Infraestrutura 
ou ao Prefeito Municipal se constatada a má fé, ação maliciosa e premeditada em 
prejuízo do Município, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de 
faltas que acarretem prejuízos ao ente público Contratante ou aplicações sucessivas de 
outras sanções administrativas. 

a) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante o Secretário da 
Infraestrutura, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) 
anos. 
b) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a 
Administração Pública será aplicada à Contratada nos casos em que: 
b.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
b.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município 
de JATOBÁ/MA, em virtude de atos ilícitos praticados; 
b.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, 
quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em 
razão de execução deste contrato, sem consentimento prévio do Município de 
JATOBÁ/MA, em caso de reincidência; 
b.5) apresentar ao Município de JATOBÁ/MA qualquer documento falso, ou 
falsificado no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no 
curso da relação contratual; 
b.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei n° 8.666/93, 21 de junho 1993. 
c) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, 
segundo e terceiro, o licitante ou contratado está sujeita ao pagamento de 
indenização por perdas e danos, podendo ainda o Município de JATOBÁ/MA 
propor que seja responsabilizada: 
c.1) civilmente, nos termos do Código Civil; 
c.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades Contratadas 
ou do exercício profissional a elas pertinentes; 
c.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 
 

Parágrafo Sétimo – Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha 
sido multado, antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres. 
 
Parágrafo Oitavo – As sanções serão aplicadas pelo Município Contratante, facultada a 
defesa prévia da interessada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
com exceção da declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da 
abertura de vista, conforme § 3º do Art. 87 da Lei n° 8.666/93, 21 de junho 1993. 
 
Parágrafo Nono – As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter 
compensatório e assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade 
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido: 
I - Administrativamente, nos seguintes casos: 
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a. Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes 
executivos ou de prazos; 

b. Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos 
detalhes executivos ou de prazos; 

c. Lentidão no seu cumprimento, levando ao Município de JATOBÁ/MA a 
comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do 
fornecimento, nos prazos estipulados; 

d. Atraso injustificado no início das obras, serviços ou fornecimentos; 
e. A paralisação das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e 

prévia comunicação ao Município de JATOBÁ/MA; 
f. A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante 

contratado a outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, 
cisão ou incorporação do licitante contratado, que não é admitido pelo 
Município de JATOBÁ/MA; 

g. Desatendimento às determinações regulares das autoridades designadas para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

h. Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado; 
i. Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil em condições que, 

a juízo da Prefeitura Municipal de JATOBÁ, ponham em risco a perfeita 
execução das obras e serviços; 

j. Dissolução da sociedade Contratada; 
k. Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante 

contratado que, a juízo da Secretaria da Infraestrutura, prejudique a execução 
do Contrato; 

l. Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinada pela Prefeitura Municipal de JATOBÁ 
e exaradas no processo administrativo referente ao Contrato; 

m. Supressão de obras e serviços que acarretem modificações do valor inicial do 
Contrato além do limite imposto ao contratado; 

n. Suspensão de sua execução, por ordem escrita do Município de JATOBÁ/MA 
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações. É assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que 
seja normalizada a situação; 

o. Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Município de 
JATOBÁ/MA, em razão da execução do objeto do Contrato, ou parcelas 
destes, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a 
situação; 

p. Não liberação, pelo Município de JATOBÁ/MA, de área ou local para execução 
dos serviços, nos prazos contratuais, assegurado ao licitante contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que 
seja normalizada a situação; 

q. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que 
seja impeditivo da execução do Contrato. 
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r. Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. 

II - Amigavelmente pelas partes.       
III - Judicialmente. 

 
Parágrafo Primeiro – A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
 
Parágrafo Segundo – No caso de rescisão administrativa embasada em razões de 
interesse do serviço público, prevista nas letras “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, do inciso I sem 
que haja culpa do licitante contratado, este será ressarcido dos prejuízos que houver 
sofrido, regularmente comprovado, tendo ainda direito a: 

I. - Devolução da garantia prestada; 
II. - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão; 
III. - Pagamento do custo de desmobilização. 

 
Parágrafo Terceiro – A rescisão administrativa elencadas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, 
“f”, “g”, “h” “i”, “j”, “k” “l” e “q”, poderá acarretar as seguintes consequências, aplicáveis 
segundo a ocorrência que a justificar, sem prejuízos das sanções previstas: 

I. - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, 
por ato próprio do Município de JATOBÁ/MA; 

II. - ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente, do local, instalação, 
equipamentos, material e pessoal empregados na execução do Contrato, 
necessário à sua continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos posteriormente, 
mediante avaliação na forma do inciso V do Art. 58, da Lei n° 8.666/93, 21 de junho 
1993 e suas alterações; 

III. - execução de garantia contratual, para ressarcimento o Município de JATOBÁ/MA 
dos valores das multas e indenizações a ela devida; 

IV. - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados 
ao Município de JATOBÁ/MA. 
 

Parágrafo Quarto – A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do parágrafo 
anterior fica a critério da Prefeitura Municipal de JATOBÁ, que poderá dar continuidade às 
obras e serviços por execução direta ou indireta. 
 
Parágrafo Quinto – O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pelo Município de 
JATOBÁ/MA, se a Contratada transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução das 
obras e serviços contratados. 
 
Parágrafo Sexto – Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso 
fortuito, senão aquele previsto no Art. 393 do Código Civil Brasileiro. 
 
Parágrafo Sétimo – A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 
 
Parágrafo Oitavo – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
Concluídos os serviços, após comunicação formal por escrito do adimplemento total da 
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conclusão pelo contratado, a Prefeitura Municipal de JATOBÁ procederá ao recebimento 
provisório do objeto, pela Fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita ao contratado. 
 
Parágrafo Primeiro – O Município de JATOBÁ/MA receberá os serviços em caráter 
definitivo em prazo não superior a 90 (noventa) dias do recebimento provisório. Durante o 
período compreendido entre o recebimento provisório e o recebimento definitivo, ficará a 
Contratada obrigada a efetuar reparos que, a juízo da Contratante se fizerem necessários 
quanto à qualidade e segurança do objeto. 
 
Parágrafo Segundo – Encerrado o prazo fixado no parágrafo anterior, o objeto será 
recebido definitivamente por uma comissão designada para tal fim, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes, desde que se comprove a adequação do objeto 
aos termos contratuais, conforme o disposto no Art. 69 da Lei n° 8.666/93, 21 de junho 
1993 e suas alterações, sem prejuízo das sanções civis. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS: 
Os casos omissos e os que se tornarem controvertidos serão decididos pela Lei n° 
8.666/93, 21 de junho 1993, garantido à Contratada o contraditório e ampla defesa de 
seus interesses. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA EFICÁCIA: 
A validade deste instrumento decorrerá de sua assinatura, tornando-se eficaz a partir da 
publicação, em extrato, na Imprensa Oficial, que será providenciada pela Prefeitura 
Municipal de JATOBÁ nos termos do parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 
  
CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DA CISÃO, INCORPORAÇÃO OU FUSÃO 
Em havendo a cisão, incorporação ou fusão da Contratada, a aceitação de qualquer uma 
destas operações ficará condicionada à análise por esta Administração Pública 
Contratante do procedimento realizado, tendo presente a possibilidade de riscos de 
insucesso na execução do objeto contratado, ficando vedada a sub-rogação contratual. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DIPLOMAS LEGAIS: 
Firmam o presente instrumento de contrato, sob a égide da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações ulteriores e nas condições das cláusulas seguintes deste Contrato. 
  
CLAÚSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS: 
Fica estabelecida que caso venha ocorrer algum fato não previsto no presente contrato, 
os chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitando o objeto 
do contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria e em especial a Lei nº 
8.666/93, aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente os Princípios da Teoria Geral 
dos Contratos estabelecidos na legislação civil brasileira e as disposições do Direito 
Privado. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO: 
O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, na imprensa 
oficial e nos locais de costume. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO: 
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Fica eleito o foro da Comarca de Colinas-MA, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do presente Instrumento 
Contratual. 
 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, 
as partes a seguir firmam o presente contrato, em três (03) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

 
 

Jatobá-MA, de -------------------------- de 2023.  
 

 
CNPJ nº ------------------------- 

Contratada 

  
Prefeitura Municipal 

Contratante 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
___________________________________________ 
__________________________________________ 

 
 
 
 
 
 
 

Esta Minuta de Contrato se encontra 
examinado e aprovado por esta Assessoria 

Jurídica. 
 

Em: ___-___-______. 
________________________ 
Assessora Jurídica 
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